Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Amparo
Fundação Allyrio Meira Wanderley

Centro Unificado de Consultoria e Treinamento
ADITIVO 001/2010
	MODIFICA E ACRESCE O EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2010


CAPÍTULO I

Dos Cargos e Requisitos

Acresce:
2 A distribuição do número de vagas, por área de especificação, requisitos mínimos e taxa de inscrição, obedecem às seguintes especificações:

	CARGOS
	N.º VAGAS
	INSCRIÇÃO (R$)
	REQUISITOS MÍNIMOS

	Fiscal de Tributos Municipais
	01
	40,00
	Possuir o Ensino Médio (2º grau completo) ou curso específico.

	Médico Veterinário
	01
	50,00
	Possuir diploma de curso superior na área e registro no Conselho Profissional


CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO

(Exclusivamente Presencial)

Onde se lê :
1.
Período: 26 de maio a 04 de junho de 2010, (exceto sábado e domingo).
Horário das Inscrições: das 08:00h as 12:00h e das 13:00h as 17:00h.
Local das Inscrições: Câmara Municipal de Amparo.
Leia-se:

1.
Período Prorrogado das Inscrições: 14 a 18 de Junho de 2010.
Horário das Inscrições: das 08:00h as 12:00h e das 13:00h as 17:00h.
Local das Inscrições: Câmara Municipal de Amparo.
CAPÍTULO III

Das Provas e Data de sua Realização
Acresce:

3. Para os cargos do Grupo da Administração Geral, a Prova Inscrita constará de 30 (trinta) questões objetivas, valendo 100 (cem) pontos, versando sobre as seguintes matérias no Quadro abaixo:

	CARGOS
	CÓDIGOS/DISCIPLINAS
	N.º DE QUESTÕES

	Fiscal de Tributos Municipais ...................
	D-1.3  Língua Portuguesa ..................................
	10

	
	D-2.3  Matemática ..............................................
	05

	
	D-3.1  Conhecimentos Gerais ............................
	05

	
	D-4.3  Conhecimentos Práticos de Digitação ....
	10

	Médico Veterinário ...................................
	D-1.3  Língua Portuguesa ..................................
	15

	
	D-6.12Conhecimento Específico .......................
	15


Acresce:

4. O conteúdo programático das provas objetivas versará conforme relacionado abaixo:

D-6.12 – Médico Veterinário - Conhecimento Específico - Saúde Pública: Conceito; divisões; relações; importância da medicina veterinária para a Saúde Pública; História natural das doenças e níveis de prevenção; saneamento – Importância do solo na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia. Epidemiologia geral - Definições, conceitos e agentes etiológicos; medidas epidemiológicas – Identificação de problemas e determinação de prioridades; Fontes de infecção e veículos de propagação. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio direto e indireto – raiva, carbúnculo, hidatilose, brucelose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrogilose, encefalomielite, Leishmaniose, Doenças de Chagas, Shistosomose, Peste, Tifo murino, Febre amarela silvestre. Formas de imunidade – Soros e vacinas. Inspeção: carne, leite e derivados (LEGISLAÇÃO); Manipulação e conservação dos alimentos: Conservação – Pelo dessecamento, pela salga, pela salmoura e pelo frio. Armazenamento – Alterações físico-químicas; resíduos químicos da carne; controle de qualidade de: pescados, congelados, curados e semi-conservado e manipulação e acondicionamento do leite e seus derivados.  Princípios básicos e diretrizes do SUS - Constituição Federal – 1988 – Capítulo II – Seguridade Social. Leis Orgânicas de Saúde (8.080/90 e 8.142/90 – 8ª e 9ª Conferência Nacional de Saúde).
Onde se lê :

6.

Data de realização das provas: 18 de julho de 2010. 

Horário: 09:00h as 13:00h e/ou 14:00h às 18:00h.

Leia-se:

6.

Data de realização das provas: 19 de setembro de 2010. 

Horário: 09:00h as 13:00h e/ou 14:00h às 18:00h.

CAPÍTULO VI

Dos Recursos
Onde se lê :

7.  
O recurso deverá ser apresentado:

a)   u
m para cada questão recorrida;

b)   até dois dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação dos Gabaritos de Provas, através do site da Fundação (www.famw.com.br);

c)   dentro do prazo estabelecido na letra “b” deste item, entregue na Secretaria de Administração da prefeitura municipal de Amparo.

Leia-se:

7.  
O recurso deverá ser apresentado:

a)  
um para cada questão recorrida;

b)  
até dois dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação dos Gabaritos de Provas, através do site da Fundação (www.famw.com.br);

c)  
dentro do prazo estabelecido na letra “b” deste item, entregue na Secretaria de Administração da prefeitura municipal de Amparo;

d)  
o prazo para interposição de recurso será de dois dias úteis após a publicação do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subseqüente à data do evento a ser recorrido.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

Onde se lê
6.
A classificação no processo assegurará a expectativa do direito de serem nomeados os candidatos aprovados, seguindo a ordem classificatória, ficando a concretização das nomeações condicionada a existência de vagas e à prioridade sobre novos concursados virem a assumir cargo ou emprego no Serviço Público Municipal de Amparo-PB.

Leia-se:

6.
A classificação no processo, dentro do número de vagas previstas no edital,possui direito liquido e certo à nomeação e à posse, seguindo a ordem classificatória, durante o período de validade do certame. 
Amparo-PB, 07 de junho de 2010.

	_____________________________________________

 Dr. João Luís de Lacerda Júnior - Prefeito Constitucional
	_____________________________________
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